
 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE CARGO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº 005/2021 - CRONOGRAMA ESTIMADO 

Divulgado em 08 de outubro de 2021. 

 

Evento Período 

Divulgação dos locais de realização das 

Provas 

GRUPO I - Na data provável de 25 de 

outubro de 2021. 

GRUPO II - Na data provável de 22 de 

novembro de 2021. 

Realização da Etapa Objetiva da Prova 
GRUPO I - 07 de novembro de 2021 

GRUPO II - 05 de dezembro de 2021 

Divulgação do Gabarito Preliminar da Etapa 

Objetiva da Prova 

Em até 24h do encerramento da aplicação de 

cada Prova Escrita. 

Prazo Recursal da Etapa Objetiva com 

relação ao Gabarito Preliminar  

GRUPO I - No prazo provável de 08 à 11 de 

novembro de 2021; 

GRUPO II - No prazo provável de 06 à 09 de 

dezembro de 2021; 

Divulgação do Gabarito Oficial Definitivo da 

Etapa Objetiva da Prova  

GRUPOS I e II: Na data provável de 14 de 

fevereiro de 2022 

Solicitação da cópia da folha de resposta da 

Etapa Objetiva 

GRUPOS I e II: Provavelmente entre as 

08h00 do dia 15 às 08h00 do dia 16 de 

fevereiro de 2022 

Divulgação do resultado da Etapa Discursiva 
GRUPOS I e II: Na data provável de 14 de 

fevereiro de 2022 

Solicitação da cópia da folha de resposta da 

Etapa Discursiva  

GRUPOS I e II: Provavelmente entre as 

08h00 do dia 15 às 08h00 do dia 16 de 

fevereiro de 2022 

Prazo Recursal da Etapa Discursiva  
GRUPOS I e II: Provavelmente entre os dias 

22 a  24 de fevereiro de 2022 

Divulgação do resultado final etapa 

Discursiva  

GRUPOS I e II: Na data provável de 14 de 

março de 2022 

Entrevista com a comissão de cotas  
GRUPOS I e II: Provavelmente entre os dias 

21, 22 e 23 de março de 2022 

Resultado Final 
GRUPOS I e II: Na data provável de 28 de 

março de 2022 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Comissão Permanente de Processo Seletivo - CPPS 

 

 

 
COMUNICADO AOS CANDIDATOS DO CARGO DE 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Código 

104 – GRUPO II 

 

 
Comunicamos a todos os candidatos inscritos no CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO, 

referente ao EDITAL CPPS/UFERSA Nº 005/2021, CARGO: ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO - Código 104 – GRUPO II que foi realizada uma adaptação 

no conteúdo programático.  

 

 

 

 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Franceliza Monteiro da Silva Dantas 

Presidente da CPPS 
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MONTEIRO DA 
SILVA DANTAS
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Dados: 2021.08.03 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Comissão Permanente de Processo Seletivo - CPPS 

 
COMUNICADO 

 

 

Comunicamos que, a data de realização da prova do GRUPO II do CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EM EDUCAÇÃO, referente ao EDITAL CPPS/UFERSA Nº 005/2021, foi alterada, 

ficando da seguinte forma: 

 

 GRUPO I pernanece inalterada, ocorrendo dia 07 de novembro de 2021;  

 GRUPO II – 05 de dezembro de 2021. 

 

 

Mossoró-RN, 07 de julho de 2021 

 

Atenciosamente, 

 

 

Franceliza Monteiro da Silva Dantas 

Presidente da CPPS 

 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  CARGO DE 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 

Código 104 – GRUPO II 

 
 

CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 Acidente do trabalho: conceito técnico (NBR 14280 Cadastro de Acidente do 

Trabalho) e legal (artigos 19 a 21 da lei 8.213-91); causas e consequências, 

investigação e análise de acidentes e doenças profissionais e do trabalho; taxa 

de frequência e gravidade, estatísticas de acidentes, comunicação e registro do 

acidente. Investigação de acidentes do trabalho; Inspeção de segurança;  

 Legislação de segurança e saúde do trabalho: leis, portarias, decretos e 

Normas Brasileiras Regulamentadoras - NBRs pertinentes a Segurança do 

Trabalho;  Norma Reguladora nº 1 - Disposições Gerais e Gerenciamento de 

riscos ocupacionais(novo texto);  

 Norma Regulamentadora nº 4 - Serviços Especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho;  

 Norma Regulamentadora nº 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA); 

  Norma Regulamentadora nº 6 - Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC);  

 Norma Regulamentadora nº 7 - Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional –PCMSO; 

 Norma Regulamentadora nº 8 – Edificações;  

 Norma Regulamentadora nº 9 - Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais – PPRA (novo texto).  

 Norma Regulamentadora nº 10 – Segurança em instalações e serviços em 

eletricidade;  

 Norma Regulamentadora nº 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e 

manuseio de materiais;  

 Norma Regulamentadora nº 12 - Máquinas e equipamentos;  

 Norma Regulamentadora nº 15 - Atividades e operações insalubres;  

 Norma Regulamentadora nº 16 - Atividades e operações perigosas. Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);  

 Norma Regulamentadora nº 17 – Ergonomia; 



  Norma Regulamentadora nº 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na 

indústria da construção (novo texto).  

 Norma Regulamentadora nº 20 - Líquidos combustíveis e inflamáveis; 

  Norma Regulamentadora nº 21 – Trabalhos a céu aberto;  

 Norma Regulamentadora nº 23 - Proteção Contra Incêndio; 

  Norma Regulamentadora nº 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos 

Locais de Trabalho;  

 Norma Regulamentadora nº 25 – Resíduos Industriais;  

 Norma Regulamentadora nº 26 - Sinalização de Segurança; 

  Norma Regulamentadora nº 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em 

Serviços de Saúde;  

 Norma Regulamentadora nº 35 - Trabalho em Altura;  

 Suporte Básico à Vida. Técnicas de remoção a vítima e procedimentos de 

RCP;  

 Sistema de proteção e combate a incêndio (equipamentos fixos e móveis, 

detecção e alarme contra incêndio e sprinkler). Brigadas de incêndio (NBR 

14276 Programa de Brigada de Incêndio);  

 Higiene no trabalho: Conceito e aplicação; Riscos ambientais (físicos, 

químicos e biológicos); Avaliação e controle de agentes ambientais; 

Aerodispersoides; Limites de tolerância; Insalubridade; Periculosidade; 

Técnicas de uso de equipamentos de medição e Normas de Higiene 

Ocupacional – Procedimentos Técnicos da Fundacentro/Ministério do Trabalho;  

 Mapas de risco. Técnicas de análise e gerenciamento de estudo e análise de 

risco;  

 Regulamentações da Previdência Social: Perfil Profissiográfico Previdenciário 

– PPP, Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário – NTEP e Fator 

Acidentário Previdenciário – FAP;  

 Orientação Normativa nº 4, de 14/02/2017: Estabelece orientação sobre a 

concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante 

e gratificação por trabalhos com raios-x ou substâncias radioativas, e dá outras 

providências;  

 Constituição da República Federativa do Brasil: artigos 7°, 195 e 201. 10. Lei 

nº 8.112/90: artigos 68 a 72. Decreto nº 97.458/89: Regulamenta a concessão 

dos Adicionais de Periculosidade e de Insalubridade;  

 Noções de biossegurança. 
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7. Noções de Administração: 7.1. Conceitos e fundamentos da Administração; 7.2.
Processos e funções administrativas; 7.3. Processos organizacionais; 7.4. Elaboração de
Projetos; 7.5. Ferramentas de gestão. 8. Gestão de materiais e patrimônio na
Administração Pública: 8.1. Importância; 8.2. Organização da área de materiais; 8.3.
Logística de armazenagem; 8.4. Transporte e distribuição. 9. Noções de Gestão de Pessoas:
9.1. Conceitos; 9.2. Avaliação de desempenho; 9.3. Gestão por Competências. 10.
Administração Pública no Brasil: 10.1. Evolução; 10.2. Natureza e fins; 10.3 Princípios
básicos; 10.4. Plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais; 10.5.
Receitas e despesas públicas; 10.6. Disposições Gerais (Constituição Federal, Título III,
Capítulo VII). 11. Noções de Licitação (Lei N.º 8.666/1993, Lei N.º 10.520/2002, Decreto Nº
7.892/2013): 11.1. Conceitos, finalidades, princípios e objeto; 11.2. Obrigatoriedade; 11.3.
Dispensa; 11.4. Inexigibilidade e vedação; 11.5. Modalidades e tipos; 11.6. Revogação e
anulação; 11.7. Sanções; 11.8. Pregão Eletrônico; 11.9. Sistema de Registro de Preços;
11.10. Contratos e convênios. 12. Processo administrativo: normas básicas no âmbito da
Administração Federal (Lei Nº 9.784/1999).

Leia-se:
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO. 1. Postura profissional. 2. Proteção e defesa

dos direitos do usuário dos serviços públicos (Lei nº 13.460/2017 e alterações). 3. Acesso
à informação Pública (Lei nº 12.527/2011 e alterações). 4. Organização do ambiente de
trabalho. 5. Gestão arquivista: 5.1. Técnicas de arquivamento; 5.2. Métodos de
arquivamento; 5.3. Classificação de arquivos; 5.4. Gestão de documentos; 5.5. Tabela de
temporalidade; 5.6. Gerenciamento eletrônico de documentos. 6. Documentos: 6.1.
Redação de documentos oficiais de acordo com o Manual de Redação da Presidência da
República; 6.2. Documentos administrativos. 7. Noções de Administração: 7.1. Conceitos e
fundamentos da Administração; 7.2. Processos e funções administrativas; 7.3. Processos
organizacionais; 7.4. Elaboração de Projetos; 7.5. Ferramentas de gestão. 8. Gestão de
materiais e patrimônio na Administração Pública: 8.1. Importância; 8.2. Organização da
área de materiais; 8.3. Logística de armazenagem; 8.4. Transporte e distribuição. 9. Noções
de Gestão de Pessoas: 9.1. Conceitos; 9.2. Avaliação de desempenho; 9.3. Gestão por
Competências. 10. Administração Pública no Brasil: 10.1. Evolução; 10.2. Natureza e fins;
10.3 Princípios básicos; 10.4. Plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos
anuais; 10.5. Receitas e despesas públicas; 10.6. Disposições Gerais (Constituição Federal,
Título III, Capítulo VII). 11. Noções de Licitação (Lei N.º 8.666/1993, Lei N.º 10.520/2002,
Decreto Nº 7.892/2013): 11.1. Conceitos, finalidades, princípios e objeto; 11.2.
Obrigatoriedade; 11.3. Dispensa; 11.4. Inexigibilidade e vedação; 11.5. Modalidades e tipos;
11.6. Revogação e anulação; 11.7. Sanções; 11.8. Pregão Eletrônico; 11.9. Sistema de
Registro de Preços; 11.10. Contratos e convênios. 12. Processo administrativo: normas
básicas no âmbito da Administração Federal (Lei Nº 9.784/1999).

Os demais itens do edital nº 08/REITORIA/UFR/2021 permanecem
inalterados.

ANALY CASTILHO POLIZEL DE SOUZA
REITORA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2021 - UASG 153034 - UFRA

Nº Processo: 23084.015509/2020-21.
Pregão Nº 18/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZONIA.
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO e CONTROLE DE
FROTA com implantação e operação de sistema informatizado e integrado, via internet,
com tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético, nas redes de
estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, localizados por todo o país,
principalmente junto às unidades elencadas no Termo de Referência, anexo ao Edital do
Pregão Eletrônico nº 18/2021, sem cobrança de taxa de administração, para (1)
abastecimento de combustível e (2) manutenção operacional, preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento de peças de reposição, acessórios, socorro mecânico e transporte
por guincho dos veículos oficiais, dos geradores, dos implementos agrícolas e dos
equipamentos diversos da UFRA.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e Instrução Normativa SEGES/MP nº
5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações. Vigência: 30/06/2021 a 30/06/2023. Valor
Total: R$ 5.066.333,94. Fonte: 8100000000 - 2021NE000180. Data de Assinatura:
30/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 30/06/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo 23082.013008/2021-10. Espécie: Acordo de Cooperação Técnica entre a

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO - UFRPE, CNPJ nº 24.416.174/0001-

06 e a EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, CNPJ nº

00.348.003/0001-10. Objeto: integração de esforços entre as partes, para a execução

de trabalhos de pesquisa agropecuária, de interesse mútuo, consistente na execução

do projeto "Predição da energia metabolizável e determinação da digestibilidade ileal

dos aminoácidos do DDGS de milho e da soja desativada e avaliação do efeito de uma

protease sobre seu valor nutricional", em consonância com o Projeto registrado no SEG

sob o nº 30.19.00.088.00.00. Vigência: 12(doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura. Data da assinatura: 23/06/2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 35, DE 30 JUNHO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.9°, inciso XVII, do Regimento Geral, resolve divulgar

o resultado do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, promovido por esta Universidade, tendo sido classificados os candidatos abaixo relacionados:

. INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS

. Edital nº 27 de 28 de MAIO de 2021, DOU de 31/05/2021, Seção 3, págs.86/87.

. Processo nº 23083.031543/2021-34

. Área: Teoria Econômica com ênfase em Economia Brasileira

. CLAS. C A N D I DAT O

. 1º NATASSIA DO NASCIMENTO

. 2º PÉTALA RODRIGUES DE OLIVEIRA

. 3º OTÁVIO FLORENTINO DETONI

. 4° EDSON MENDONÇA DA SILVA

. 5° BRUNO DAMASCENO XAVIER

. 6° MÁRCIO FERREIRA ROCHA

ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2021 - UASG 153033 - UFERSA-RN

Nº Processo: 23091.005319/2021-37.
Inexigibilidade Nº 3/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO -
RN.
Contratado: 08.324.196/0001-81 - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN. Objeto: Fornecimento de energia elétrica pela contratada às unidades
consumidoras de responsabilidade do contratante, sob a contraprestação de pagamento de
fatura de energia elétrica mensal, e, de acordo com as regras estabelecidas na legislação
para a presente prestação de serviço público, sem prejuízo das condições ora pactuadas.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 22/06/2021 a 22/06/2022. Valor
Total: R$ 9.656.411,17. Data de Assinatura: 22/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 30/06/2021).

EDITAL Nº 17/2021 - RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 5/2021

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA em cumprimento a
Sentença proferida no Mandado de Segurança nº 0800483-03.2021.4.05.8401 e em
observância ao Parecer de Força Executória n. 00009/2021/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU, torna
pública a retificação do Edital 005/2021, publicado no Diário Oficial da União Nº 27, p. 63,
de 09 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:

Onde se lê:
"2.1.4. CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Código 104 -

GRUPO II; VAGAS (Ampla Concorrência) - COTAS (Lei nº 12.990/2014) - Candidatos com
Deficiência - TOTAL; 01 - * - ** - 01; REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de
conclusão de curso superior em Engenharia com Especialização em Segurança do Trabalho
e Registro no Conselho competente. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Controlar
perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços ao identificar, determinar e
analisar causas de perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas. Gerencia
atividades de segurança do trabalho e do meio ambiente e coordena equipes,
treinamentos e atividades de trabalho. Emitir e divulgar documentos técnicos como
relatórios, mapas de risco e contratos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão. DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO Controlar perdas potenciais e
reais de processos, produtos e serviços: Identificar, determinar e analisar causas de perdas;
estabelecer plano de ações preventivas e corretivas; medir parâmetros de processos,
produtos e serviços; ajustar processos, produtos e serviços para eliminação ou redução de
perdas; avaliar eficácia de ajustes; inspecionar funcionamento de processos, produtos e
serviços; padronizar sistemas e operações; auditar processos, produtos e serviços;
Supervisionar sistemas, processos e métodos industriais: Analisar projetos industriais;
coletar dados de processo; criar banco de dados de processos e projetos; processar e

interpretar dados e resultados; comparar processos para sua otimização bem como de
produtos e serviços; atualizar dados de registros; implantar ferramentas de controle de
qualidade; monitorar desempenho de processos; Gerenciar segurança do trabalho e do
meio ambiente: Inspecionar instalações; classificar exposição a riscos potenciais; quantificar
concentração, intensidade e distribuição de agentes agressivos; montar programas de
prevenção ambiental; providenciar sinalizações de segurança; dimensionar sistemas de
prevenção e combate a incêndios; solicitar autorização para aquisição de produtos
controlados; determinar procedimentos de segurança para áreas confinadas; determinar
procedimentos de segurança para trabalho com eletricidade; determinar procedimentos de
segurança em armazenagem, transporte e utilização de produtos químicos; determinar
procedimentos de segurança para redução ou eliminação de ruídos industriais;
providenciar avaliação ergonômica de postos de trabalho; determinar tipos de
equipamentos de proteção individual e coletiva conforme riscos; verificar procedimentos
de descarte de rejeitos industriais; controlar emissão de efluentes líquidos, gasosos e
sólidos; Emitir documentação técnica: Emitir relatórios, mapa de risco, pareceres técnicos
e laudos periciais; divulgar resultados e planos de trabalho; documentar memória técnica
de métodos, processos e produtos; emitir programas de prevenção conforme normas
legais, preparar ART (anotação de responsabilidade técnica). Utilizar recursos de
Informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional."

Leia-se:
"2.1.4. CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Código 104 -

GRUPO II; VAGAS (Ampla Concorrência) - COTAS (Lei nº 12.990/2014) - Candidatos com
Deficiência - TOTAL; 01 - * - ** - 01; REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de
conclusão de curso superior em Engenharia ou em Arquitetura e Urbanismo com
Especialização em Segurança do Trabalho e registro no conselho profissional competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Controlar perdas potenciais e reais de processos,
produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar causas de perdas, estabelecendo
plano de ações preventivas e corretivas. Gerencia atividades de segurança do trabalho e do
meio ambiente e coordena equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitir e
divulgar documentos técnicos como relatórios, mapas de risco e contratos. Assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão. DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
Controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços: Identificar,
determinar e analisar causas de perdas; estabelecer plano de ações preventivas e
corretivas; medir parâmetros de processos, produtos e serviços; ajustar processos,
produtos e serviços para eliminação ou redução de perdas; avaliar eficácia de ajustes;
inspecionar funcionamento de processos, produtos e serviços; padronizar sistemas e
operações; auditar processos, produtos e serviços; Supervisionar sistemas, processos e
métodos industriais: Analisar projetos industriais; coletar dados de processo; criar banco de
dados de processos e projetos; processar e interpretar dados e resultados; comparar
processos para sua otimização bem como de produtos e serviços; atualizar dados de
registros; implantar ferramentas de controle de qualidade; monitorar desempenho de
processos; Gerenciar segurança do trabalho e do meio ambiente: Inspecionar instalações;

EDITAL Nº 17/2021 - RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 5/2021
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classificar exposição a riscos potenciais; quantificar concentração, intensidade e
distribuição de agentes agressivos; montar programas de prevenção ambiental;
providenciar sinalizações de segurança; dimensionar sistemas de prevenção e combate a
incêndios; solicitar autorização para aquisição de produtos controlados; determinar
procedimentos de segurança para áreas confinadas; determinar procedimentos de
segurança para trabalho com eletricidade; determinar procedimentos de segurança em
armazenagem, transporte e utilização de produtos químicos; determinar procedimentos de
segurança para redução ou eliminação de ruídos industriais; providenciar avaliação
ergonômica de postos de trabalho; determinar tipos de equipamentos de proteção
individual e coletiva conforme riscos; verificar procedimentos de descarte de rejeitos
industriais; controlar emissão de efluentes líquidos, gasosos e sólidos; Emitir documentação
técnica: Emitir relatórios, mapa de risco, pareceres técnicos e laudos periciais; divulgar
resultados e planos de trabalho; documentar memória técnica de métodos, processos e
produtos; emitir programas de prevenção conforme normas legais, preparar ART (anotação
de responsabilidade técnica). Utilizar recursos de Informática; Executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional."

Onde se lê:
"7.1. O prazo de inscrição para o concurso ocorrerá no período de 22 de

fevereiro a 14 de março de 2021, sendo a inscrição realizada exclusivamente por meio do
sítio sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico."

Leia-se:
"7.1. O prazo de inscrição para o concurso ocorrerá no período de 22 de

fevereiro a 14 de março de 2021, sendo a inscrição realizada exclusivamente por meio do
sítio sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico.

7.1.1. O prazo de inscrição para o cargo ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO - Código 104 - GRUPO II ocorrerá também no período de 06 a 26 de julho de
2021."

Onde se lê:
"7.4. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 15 de

março de 2021."
Leia-se:
"7.4. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 15 de

março de 2021. 7.4.1 Para o cargo ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Código
104 - GRUPO II, o pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 27 de
julho de 2021."

Onde se lê:
"7.14.2. O Requerimento de Isenção deverá ser encaminhado até o dia 26 de

fevereiro de 2021."
Leia-se:
"7.14.2. O Requerimento de Isenção deverá ser encaminhado até o dia 26 de

fevereiro de 2021. 7.14.2.1. Para o cargo ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
Código 104 - GRUPO II, o Requerimento de Isenção deverá ser encaminhado até o dia 10
de julho de 2021"

Onde se lê:
"10.1. As provas serão aplicadas nas seguintes datas: para o GRUPO I - 07 de

novembro de 2021 e GRUPO II - 21 de novembro de 2021, no horário de 13h30 às 17h30,
em local informado no cartão de inscrição do candidato na cidade de Mossoró/RN."

Leia-se:
"10.1. As provas serão aplicadas nas seguintes datas: para o GRUPO I - 07 de

novembro de 2021 e GRUPO II - 05 de dezembro de 2021, no horário de 13h30 às 17h30,
em local informado no cartão de inscrição do candidato na cidade de Mossoró/RN."

Mossoró, 30 de junho de 2021.
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA

Reitora

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153163 - UFSC

Número do Contrato: 73/2020.
Nº Processo: 23080.020422/2020-14.
Dispensa. Nº 329/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA .
Contratado: 83.476.911/0001-17 - FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA E EXTENSAO
UNIVERSITARIA. Objeto: Prorrogação de prazo do termo de contrato n. 73/2020, firmado
em 27 de julho de 2020, entre a UFSC e a Fundação FAPEU
.. Vigência: 01/08/2021 a 31/10/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 200.000,00.
Data de Assinatura: 29/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 29/06/2021).

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO 08 - CONTRATO 328/2017

Remanejamento orçamentário, sem alteração do valor global do contrato 328/2017 entre

UFSC e a Fundação FAPEU.

(COMPRASNET 4.0 - 30/06/2021).'

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação 2019/0076. Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC; Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Fundação de Amparo à
Pesquisa e Extensão Universitária - FAPEU. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência.
Vigência: vigorará a partir de 16/08/2021 até 11/02/2022. Data de Assinatura: 30/06/2021.
Processo UFSC: 23080.024298/2019-14. Entidades. Assinam: Arthur Curty Saad, pela
Petrobras; Gilberto Vieira Angelo, pela FAPEU e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 76/2021

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº

23081056907202028. Objeto: Pregão Eletrônico - CoNTRATAÇÃO DE MEPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLIPPING - MONITORAMENTO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS

PARA A UNIDADE DE COMUNIDADE INTEGRADA E SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E

RELATÓRIOS DE INTERAÇÃO E ENGAJAMENTO NAS REDES SOCIAIS, DESTINADOS A

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA UFSM

JAYME WORST

Coordenador Das Licitações

(SIDEC - 30/06/2021) 153164-15238-2021NE800349

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153031 - UNIFESP

Número do Contrato: 24/2021.
Nº Processo: 23089.020356/2019-51.
Pregão. Nº 139/2020. Contratante: UNIFESP-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAU LO.
Contratado: 08.491.163/0001-26 - RIO MINAS - TERCEIRIZACAO E ADMINISTRACAO DE
SERVICOS. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato nº 24/2021 por um período de 12
(doze) meses, compreendendo de 08/09/2021 a 07/09/2022, com fundamento no inciso II,
do artigo 57, da lei 8.666/93 previsto no contrato original e nas demais normas aplicáveis.
Vigência: 08/09/2021 a 07/09/2022. Valor Total: R$ 96.680,16. Data de Assinatura:
28/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2021 - UASG 153031

Nº Processo: 23089.00019/21-61. Objeto: Preparo e fornecimento de refeições
transportadas, com cessão administrativas de uso de áreas e instalações nos Campi São
Paulo. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 01/07/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h00. Endereço: Rua Botucatu 740, Vila Clementino - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/153031-5-00064-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 01/07/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/07/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CLAUDIA REGINA ESTEVES
Pregoeira

(SIASGnet - 30/06/2021) 153031-15250-2021NE800647

CAMPUS BAIXADA SANTISTA

EXTRATO DE CONVÊNIO N.º 226/2021

Nº Processo: 23089.012825/2021-82 Conveniada: Ambsolution Engenharia Ambiental Ltda
CNPJ: 15.308.449/0001-99. A conveniada poderá oferecer oportunidades de estágio não
obrigatório aos estudantes da Unifesp- Campus Baixada Santista, que desenvolverão
obrigatoriamente atividades relacionadas aos seus respectivos cursos. Fundamento Legal:
Artigo 116 da Lei 8.666/93. Vigência: 30/06/2021 a 29/06/2026. Data da Assinatura:
30/06/2021.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, retifica o Extrato de Contrato nº 53/2018, publicado no
Diário Oficial da União em 11/06/2018, seção 3, página 82, que trata da contratação de
MARINA GISELA VITELLI.

Onde se lê: "inciso IV";
leia-se: "inciso V".

ELAINE DAMASCENO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DIVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2021 - UASG 153035 - UFTM

Número do Contrato: 24/2017.
Nº Processo: 23085.002175//16--30.
Pregão. Nº 22/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIR O.
Contratado: 00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. Objeto:
Constitui objeto do presente termo aditivo promover a repactuação dos preços do contrato
com base na Convenção Coletiva de Trabalho, CCT/2018, com vigência a partir do dia 1º de
março de 2018, registrada no MTE sob o nº MG001760/2018 e promover a prorrogação do
prazo de vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01/07/2021
até 30/06/2022. Vigência: 01/07/2021 a 30/06/2022. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 2.662.957,15. Data de Assinatura: 30/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 30/06/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2021 - UASG 153035 - UFTM

Número do Contrato: 9/2017.
Nº Processo: 23085.001100/2016-31.
Pregão. Nº 23/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIR O.
Contratado: 01.999.079/0001-79 - VILLAGE ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI. Objeto: O
acréscimo de 1 (um) recepcionista, a partir de 1º/07/2021, com impacto percentual de
4,35%, sendo o acumulado do impacto total do contrato de 13,05%. Valor do Termo
Aditivo: R$ 31.554,73. Data de Assinatura: 22/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 22/06/2021).

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2021 - UASG 153019

Nº Processo: 23064027855202171. Objeto: Contratação de empresa especializada em

serviços de cabeamento óptico, sob demanda, por um período de 12 meses, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de

Itens Licitados: 2. Edital: 01/07/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:

Av. 7 de Setembro, 3165, - Curitiba/PR ou https://www.gov.br/compras/edital/153019-5-

00007-2021. Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2021 às 08h00 no site

www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/07/2021 às 09h00 no site

www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA PAULA BARROS

Chefe do Demimp

(SIASGnet - 30/06/2021) 153019-15246-2020NE800017
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 153115 - UFRJ

Número do Contrato: 16/2019.
Nº Processo: 23079.044909/2018-07.
Pregão. Nº 2/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. Contratado:
20.522.050/0001-46 - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI. Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, conforme previsto na
cláusula segunda do contrato e no artigo 57, inciso ii, da lei nº 8.666/1993.. Vigência:
25/04/2021 a 24/04/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 712.800,00. Data de
Assinatura: 23/04/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 23/04/2021).

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE CONTRATOS FUNDACIONAIS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO - UASG 153115

Nº Processo 23079.002733/2020-22 - Acordo de Cooperação, Partícipes: UNIVERSITY OF
DURHAM, com endereço em The Palatine Centre, Stockton Road, Durham, DH1 3LE, Reino
Unido, e UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16;
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75. Objeto: desenvolvimento do
projeto intitulado "Clemastina Fumerate: Um medicamento antileishmanial eficaz, barato e
seguro". Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º. Data de Assinatura: 05/02/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO - UASG 153115
Nº Processo 23079.051984/2015-73 - Acordo de Cooperação, Partícipes: VALE S.A. (VALE
S.A.), CNPJ: 33.592.510/0001-54, e UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ),
CNPJ 33.663.683/0001-16; Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS,
PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75. Objeto:
incluir itens na Cláusula Quarta, prorrogar o prazo de vigência por mais 24 meses, alterar
a cláusula anticorrupção e alterar o "Formulário de Apresentação de Propostas/Plano de
Trabalho". Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º. Data de Assinatura: 30/04/2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 11/PROPLAD/PROEG/UFR/2021. Partes: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONÓPOLIS/UFR e GEANNE FABIA SUBTIL DE OLIVEIRA. Objetivo: proporcionar aos
acadêmicos (as) regularmente matriculados (as) nos Curso de Graduação da UFR, a
oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório junto à CONCEDENTE, como
forma de complementação do ensino e da aprendizagem. Assinatura: 27/04/2021.
Vigência: 05 anos. RONEI COELHO DE LIMA/ GEANNE FABIA SUBTIL DE OLIVEIRA.PRÓ-
REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO UFR/GEANNE FABIA SUBTIL DE OLIVEIRAL.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 12/PROPLAD/PROEG/UFR/2021. Partes: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONÓPOLIS/UFR e PETROVINA SEMENTES LTDA. Objetivo: proporcionar aos
acadêmicos (as) regularmente matriculados (as) nos Curso de Graduação da UFR, a
oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório junto à CONCEDENTE, como
forma de complementação do ensino e da aprendizagem. Assinatura: 30/04/2021.
Vigência: 05 anos. RONEI COELHO DE LIMA/ THIAGO ARISTIDES FERREIRA. PRÓ-REITOR DE
ENSINO DE GRADUAÇÃO UFR/PETROVINA SEMENTES LTDA.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 13/PROPLAD/PROEG/UFR/2021. Partes: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONÓPOLIS/UFR e PETROVINA AGROINDUSTRIA LTDA. Objetivo: proporcionar aos
acadêmicos (as) regularmente matriculados (as) nos Curso de Graduação da UFR, a
oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório junto à CONCEDENTE, como
forma de complementação do ensino e da aprendizagem. Assinatura: 30/04/2021.
Vigência: 05 anos. RONEI COELHO DE LIMA/ THIAGO ARISTIDES FERREIRA. PRÓ-REITOR DE
ENSINO DE GRADUAÇÃO UFR/PETROVINA AGROINDUSTRIA LTDA.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 14/PROPLAD/PROEG/UFR/2021. Partes: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONÓPOLIS/UFR e LUIZ CARLOS MICHELINI. Objetivo: proporcionar aos acadêmicos
(as) regularmente matriculados (as) nos Curso de Graduação da UFR, a oportunidade de
realização de estágio curricular obrigatório junto à CONCEDENTE, como forma de
complementação do ensino e da aprendizagem. Assinatura: 29/04/2021.Vigência: 05 anos.
RONEI COELHO DE LIMA/ LUIZ CARLOS MICHELINI. PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇ ÃO
UFR/ LUIZ CARLOS MICHELINI

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 15/PROPLAD/PROEG/UFR/2021. Partes: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONÓPOLIS/UFR e ASPER ASSESSORIA E PROJETOS EMPRESARIAIS E RURAIS EIRELI.
Objetivo: proporcionar aos acadêmicos (as) regularmente matriculados (as) nos Curso de
Graduação da UFR, a oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório junto à
CONCEDENTE, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem. Assinatura:
28/04/2021. Vigência: 05 anos. RONEI COELHO DE LIMA/ ERNANDO CABRAL MACHADO.
PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO UFR/ ASPER ASSESSORIA E PROJETOS
EMPRESARIAIS E RURAIS EIRELI.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 18/PROPLAD/PROEG/UFR/2021. Partes: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONÓPOLIS/UFR e DISTRIBUIDORA DE PEÇAS RONDONOPOLIS LTDA. Objetivo:
proporcionar aos acadêmicos (as) regularmente matriculados (as) nos Curso de Graduação
da UFR, a oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório junto à
CONCEDENTE, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem. Assinatura:
03/05/2021. Vigência: 05 anos. RONEI COELHO DE LIMA/ ROBSON DIAS DE LIMA. PRÓ-
REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO UFR/DISTRIBUIDORA DE PEÇAS RONDONOPOLIS
LTDA .

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 21/PROPLAD/PROEG/UFR/2021. Partes: UNIVERSIDADE FEDERAL DE

RONDONÓPOLIS/UFR e SERCON SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA. Objetivo: proporcionar aos

acadêmicos (as) regularmente matriculados (as) nos Curso de Graduação da UFR, a

oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório junto à CONCEDENTE, como

forma de complementação do ensino e da aprendizagem. Assinatura: 03/05/2021.

Vigência: 05 anos. RONEI COELHO DE LIMA/ CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA NEVES. PRÓ-

REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO UFR/SERCON SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2021

Processo 23084.019688.2020-76. Partícipes: Universidade Federal Rural da Amazônia
(UFRA) - CNPJ/MF: 05.200.001/0001-01 e Blue Timber Florestal LTDA - CNPJ/MF:
08.759.125/0001-01. Objeto: Execução de atividades conjuntas de interesse mútuo nos
projetos e ações para realização de estudos e pesquisas florestais a serem executados na
Floresta Estadual do Paru, Estado do Pará, na Unidade de Manejo UMF IV da Floresta
Estadual do Paru. Vigência: 5 (cinco) anos a partir da data de sua publicação no DOU
(07/05/2021 a 07/05/2026). Data e Assinaturas: Belém, 06/05/2021. Pela UFRA - Marcel do
Nascimento Botelho - Reitor e pela Blue Timber Florestal - Ricardo Batista Tamanho - Sócio
Administrador.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 909136/2020, Nº Processo: 23082013922202071, Concedente:
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, Convenente: FUNDACAO APOLONIO
SALES DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL CNPJ nº 08961997000158, Objeto:
FORMAÇÃO INICIAL EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS: FORTALECENDO A REDE DE
R ES P O N S A B I L I Z AÇ ÃO.
Contribuir com a consolidação da política da educação em direitos humanos, fortalecendo
a rede de responsabilização nos municípios Pernambucanos.
Promover formação em direitos humanos para rede de responsabilização, concebendo-a a
partir da tríade Estado, família e sociedade
Divulgar os princípios norteadores da educação em direitos humanos e os parâmetros
legais dos direitos humanos no Brasil;
Fortalecer a Escola de Conselhos de Pernambuco, ampliando a seu público-alvo., Valor
Total: R$ 150.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2021 - R$ 150.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2020NE801141, Valor: R$ 150.000,00, PTRES: 184899, Fonte Recurso: 0188000000, ND:
339039, Vigência: 10/05/2021 a 30/06/2022, Data de Assinatura: 06/05/2021, Signatários:
Concedente: MARCELO BRITO CARNEIRO LEAO CPF nº 514.836.884-53, Convenente:
IVANILDA DE BRITO BARBOSA CPF nº 224.705.144-87.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2021

Espécie: Termo de Convênio de Cooperação Técnica Nº 01/2021. Processo nº
23091.005345/2021-14. Partícipes: Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA),
CNPJ 24.529.265/0001-40 e o Município de Mossoró, CNPJ: 08.348.971/0001-39. Objeto:
"Disciplinar a cessão de servidores realizada do município de Mossoró". Não haverá
transferência de recursos entre os partícipes. Vigência: 19/04/2021 a 19/04/2023.
Assinatura: 19/04/2021. Signatários: Ludimilla Serafim Carvalho de Oliveira, Reitora da
UFERSA, Allyson Leandro Bezerra Silva, Prefeito do Munício de Mossoró - RN.

EDITAL Nº 11, DE 5 DE MAIO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 5/2021

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA mediante medida
autotutelar, torna publica a retificação do Edital 005/2021, publicado no Diário Oficial da
União Nº 27, p. 63, de 09 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:

Onde se lê: "10.1. As provas serão aplicadas nas seguintes datas: para o GRUPO
I - 04 de julho de 2021 e GRUPO II - 18 de julho de 2021, no horário de 13h30 às 17h30,
em local informado no cartão de inscrição do candidato na cidade de Mossoró/RN."

Leia-se: "10.1. As provas serão aplicadas nas seguintes datas: para o GRUPO I -
07 de novembro de 2021 e GRUPO II - 21 de novembro de 2021, no horário de 13h30 às

17h30, em local informado no cartão de inscrição do candidato na cidade de
Mossoró/RN."

Onde se lê: "10.4. O local de realização das provas será divulgado na pagina de
acompanhamento do candidato no sítio da CPPS
(sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico), na data provável de 21 de junho de 2021"

Leia-se: "10.4. O local de realização das provas será divulgado na pagina de
acompanhamento do candidato no sítio da CPPS
(sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico), na data provável de 25 de outubro de 2021."

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA
Reitora

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL N° 48 DDP, DE 6 DE MAIO DE 2021

Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto por tempo
determinado

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas -
DDP/PRODEGESP da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
considerando a Portaria Normativa nº 370/2020/GR, de 27/08/2020 e, subsidiariamente, a
Portaria Normativa nº 154/2019/GR, de 09/01/2019, torna pública a abertura de inscrições
com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto por
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos da Lei n° 8.745/1993 e suas alterações e da IN nº 01/2019 da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a .

1 Das inscrições:
1.1 A inscrição deverá ser realizada por e-mail, no período compreendido entre

10/05/2021 e 14/05/2021 (até às 17 horas - não serão aceitas inscrições recebidas após
esse horário), mediante o envio, em formato PDF, dos seguintes documentos:

a) Formulário de Inscrição preenchido (constante no Anexo 1 deste Edital,
disponível em concursos.ufsc.br);

b) Documento de identificação, nos termos do item 1.6;
c) Comprovante de pagamento da inscrição, nos termos do item 1.7;
d) Declaração de autorização de uso de imagem para fins específicos (conforme

Anexo 2 deste Edital, disponível em concursos.ufsc.br).
1.2 Caso não haja candidatos inscritos no período acima especificado, o prazo

de inscrição ficará automaticamente prorrogado por igual período.
1.3 As inscrições deverão ser enviadas para o(s) e-mail(s) do(s) respectivo(s)

Departamento(s) de Ensino:
1.3.1 Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima - Florianópolis:
1.3.1.1 Departamento de Aquicultura - AQI/CCA - E-mail: aqi@contato.ufsc.br.

Site: http://www.aqi.ufsc.br/.
1.3.1.2 Colégio de Aplicação - CA/CED - E-mail:

colegioaplicacao@contato.ufsc.br. Site: www.ca.ufsc.br.
1.3.1.3 Departamento de Ciências da Administração - CAD/CSE. E-mail:

cad@contato.ufsc.br. Site: http://portal.cad.ufsc.br/.
1.4 Todas as informações relativas à execução do processo seletivo simplificado

- prorrogação do prazo das inscrições caso não haja candidato inscrito, publicação da
portaria de homologação das inscrições, cronograma dos trabalhos e divulgação dos
resultados - serão obtidas junto ao Departamento de Ensino.

EDITAL Nº 11, DE 5 DE MAIO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 5/2021












































